
 

Patos de Minas, 16 de junho de 2025. 

Ofício 003/2025 

Assunto: Chamamento do Processo Seletivo 002/2025. 

 

Prezada Diretora de Recursos Humanos do CISALP, Srta. Aline Souto da Costa, 

Venho através deste solicitar, o chamamento do profissional Médico Veterinário, 

através do PSS 002/2025, em substituição do profissional Nutricionista. Conforme deliberação 

CIB-SUS nº4799 e RES. SES.MG nº9.637, ambas de 17 de julho de 2024 onde prevê que para 

Referência Técnica em Alimentos, podem ser profissionais de nível superior com formação na 

área de alimentos e/ou especializados na área. Sendo assim, Nutricionista e/ou Médico 

Veterinário se enquadram nesta vaga.  

Conforme o exposto acima, em contato com a Coordenadora do Núcleo de 

Vigilância Sanitária da Superintendência Regional de Saúde, Sra. Ivany Brito, em conformidade 

analisamos e concluímos que o profissional Médico Veterinário irá beneficiar o Programa 

VISACIS em maior abrangência.   

Sendo o que se apresenta para o momento, desde já agradeço e me coloco a disposição 

para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Talita Gontijo Mendes 

Coordenadora Visa-CIS Patos de Minas 
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